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GABINETF. DO PRRFEITO 

L~I N2 970/74, de 24 de junho de 1974.-

Cria o Conselho Municipal 

de Educação de Encantado.-

DH. l~V.ALDO ZILIO , Plllili'EI'l'O }lUNICIPAL DE E:W.'dTADO. 

Faço sal.ler, 0111 cmnpri111cn to do disposto no nrtizo· J& 
iuciso II, l.la Lei Orb~rnica do ~-luuicÍ?io, que a. Câmara L.unic,i 

pnl de Vereadores a~rovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Conselho Municipal de Bduca 
çno ,ic Encanto.elo. 

Art. 22 - O Conselho hunici9al de Educaçio ser~ - 1 

constl tuícJo de sei;; ( 6) ·lilcll!bros, nornc2,dos polo Poder 2xecuti 
vo hunicipal. 

f'aracr·1:fo Único - Dos ll!Clllbros IÍl.nteG-rantes do Conse-
lho Lunicipal de Educação 2/J, no 1:1:í'.nimo, serão profe,:;sores 
do ensino :~Glico particular, cujos wan~atos terio prazo fi-

~!r..rt. J 2 - Os membros do Conselho hunicipal de Educa 

ção scr~o escolhidos entre pessoas de reconhecida forma1ão 1 

pcdn~6~ic~ ou culturul, incluindo representantes do macist'-

rio pÚblico e pnrt'icular, e ele outros setores da comunidade. 

Art. h 2 - O 1,1undato des 111~1bros do Conselho hunici-
pul de E~uca1io ter~ a dura~io de tr~a (3) anos. 

19 - Do ano cm ano cessará o 1!1andato ue· 1/J dos 
mc1,:bro s do Con.s,:)·lho 1•:unicipal de :Educa:,;io, sendo permitida . 
rccondu:,:ão por urna SÓ VC'L, ; 1 

22 - Ao ser constitu:í'.clo o Conselho Nunicipal de • 
duca-;no, 1/J de ::;0us membro:; terá mandato de um (1) ano 
1/J mandlato de dois (2) anos. 

ii.rt. 52 - A fun;ão de rne1abros do Conselho i'lunicipa 
, ( 

de Educ~çio sera exercida ~r;· tuitnmente, constituindo munua 
público. 

Art. 6 !! - Os i,1cnlbros do Conselho }iunicipal de Educ;_ 
çao dcver5o residir no hunicÍpio. 

Art. 72 O Conselho Nunicipal de Educaçio ser6 ~i 

vidido cru tnntns Comissões quantns forem necess~rias ao est 

do eh dclibcra;io ~obre assuntos pertinentes ao ensino. 

Pnri~rnfo Ontco - O Consulho Municipal de Educaçio 

rc:"1li:.:arn reuniões tle ,1.cordo com o estabelecido no rei;iruent 
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ESTADO DO 110 GRANDE DO SUL 
GA.BJNETE DO PRRFEITO 

( Continunção L...::r Nº970/74 • ) 

te: Art. 82 - Ao Conselho }lunicipal do Educação co111po 

a) - elaiJorn1· o seu ret;iI.1011to a ser aprovado pelo 
1 

Cher.e do Poclcr Executivo i-iunicipal; 

b) - promove~ o estudo da Comunidade, tendo em vis 
ta os problcrnns educncionais; 

e) - estabelecer critérios para ampliação da reàe 1 

de cscolns a serem maatidn:; pelo I'oder i'ÚL>lico l·lunicipal, te 
do crn vista v.s diretrize.:; traçadas no ~'LANO Z;;il'/i.JJUAL n;,; .:.::Du -
CA~~](O; 

' 
e ao 

d) - estudar e suucrir medidas que visem a expansa 
aperf'ciçon1,1Emto do casino no HunicÍpio; 

e) - fixar ,'iretrizes para o estnbelecii.:ento elo rEl_ 
çi1;1c de I'Órias na rede 1:1 unicipal ele ensino; 

i') - tro.çnr nor1r.az para elabora;ão de planos muni-
ci['ais de a :1J.ica-:;ão de recursos em educação; 

a) - emitir parecer sobre: 

- ass11ntos e questões de natureza ecluc;:icional 1 

riuc lhe f'orem subi:1cticlas pelo Poder Executivo Hunicipal; 

- concess~o de auxílios e subvenções a institui ,\ 
;oes educacionais; 

,, rh 

- convênios, acordos ou ·contratos relativos a' 
assuntos cdnca'cionais qu\;: o Poder Executivo Municip_a~ prete.!: 
de celcbr,1r; 

rücipal 
- funcionamento de escolas pÚi.>licas da rede mu-., 

sas de 

de ensino; · 1 
h) - estabelecer crit6rios para concessio de bol -

estudo a serem custeadas com recursos municipais; 
i) - wanter intercfuubio com o Conselho Estadual , 

ele Educa~~fo e com os demnis couselhos municipais de educação 
j) - executar as atribuições que lhe forem delega-

dus pelo Conselho Estadual de Bducaçio; 

Art. 92 - O Conselho Municipal do Educação contar~ 
com infra-estrutura :iara o atendimento de seus serviços téc-
nicos e nd111inistrativos, devendo ser previstos recursos orç~ 
ment~rios para tal fim. 

Art. 102 - nevor_;ndas as disposi,_;:Ões em contrár.ii.Q, , 
esta Lei entrar~ em vigor na datn de sua publica~io. 
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ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PRRFEITO 

( Continua.;_,:ão LEI N'Q 970/7li • ) 

GADIN:S'T~ DO l•TIEli'.8ITO l\JUNICIPAL DE ENCkd'ADO , em 
24 de junho de 1974.-

PR1~1''EITO MUNICIPAL 

Ilec. no livro rcsp. -as fls. n2~ ih 
1 ' 8.,.,v-..oJ..v e,_ 19~ 

DINArr CON'r J~ D~ i~ES 

ES CRI'iUUJ.,ÁRI A 
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